
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 622, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 279/2013 
Aviso nº 506/2013 – C. Civil 
 

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, 
no valor de R$ 380.000.000,00, para viabilizar o pagamento de 
subvenção econômica às unidades industriais produtoras de etanol 
combustível da Região Nordeste; tendo parecer da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância, urgência e imprevisibilidade 
das despesas constantes; pela adequação financeira e orçamentária, e, 
no mérito, pela aprovação desta.  As Emendas de nºs 1, e de 3 a 11 
foram inadmitidas (Relator ad hoc: DEP. DANILO FORTE - designado 
relator anteriormente o Dep. José Priante e Relator Revisor: SEN. IVO 
CASSOL). A Emenda de nº 2, foi retirada pelo autor. 
 
 

DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
 
 

S U M Á R I O 
I – Medida inicial 
 
II – Na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 

− Emendas apresentadas (11) 
− Parecer do relator 
− Conclusão da Comissão 



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-622/2013 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da 
União, no valor de R$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o 
decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo 
II. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior  

2



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-622/2013 

 
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União  
UNIDADE: 71117 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento  

 

ANEXO I 
Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO )  
Recurso de Todas as Font es R$ 

1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais  380.000.000

  
OPERAÇÕES ESPECIAIS  

       

28 846 0909 00NU 
Subvenção Econômica às Unidades Indu striais 
Produtoras de Etanol Combustível na Região 
Nordeste (MP n° 615, de 2013).  

      
380.000.000

28 846 0909 00NU 6500 
Subvenção Econômica às Unidades Industriais 
Produtoras de Etanol Combustível na Região Nordeste 
(MP n° 615, de 2013). - Na Região Nor deste (Crédito 
Extraordinário) 

      
380.000.000

   
F 3 2 90 0 100 380.000.000

TOTAL – FISCAL  380.000.000

TOTAL – SEGURIDADE  0

TOTAL - GERAL  380.000.000

  
 
 
ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência  
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência   
ANEXO II 

Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  
Recurso de Todas as Fontes R$ 

1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0999 Reserva de Contingência  380.000.000

  
OPERAÇÕES ESPECIAIS  

       

99 999 0999 0Z00 
Reserva de Contingência - Financeira  

      
380.000.000

99 999 0999 0Z00 6498 
Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de 
Contingência - Fiscal 

      
380.000.000

   
F 9 0 99 0 100 380.000.000

TOTAL – FISCAL  380.000.000

TOTAL – SEGURIDADE  0

TOTAL - GERAL 380.000.000
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EM nº 00097/2013 MP 

Brasília, 20 de Junho de 201J 

, Excelent~ssima Senhora P~esÚlenta da República, . 

. ,,' 1. Dirijo-me a Vossa Excelência 'pata apresentar' proposta de Medida Provis6ria,quea\>re 
'crédi~o extraoidinfLrio no valor de R$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de reais), em, '. ' ' 
favor de EncargosFin~nc:eiros ~~ Uniã?,' ' " 

.2.:, .' O crédito viabiÚzárá o pagamento da subvenção econômica às uiridades" industriais 
produtoras de etaÍlol combustível qp.e qesenvolvem suas ativldàdes' na'. Região Nordeste com' a' '., 

, finalidade de contribuir, pàra ~ a,umento da produção' e a ÍlOomi.lização do"'abastecimento nacional, " 
que tem demanda 'érescenteem' razão do' àumeilto· d~. frota de. veículos que s~uti1izam ,desse' 
'combustíveL Essa. subvenção refere-se à produção' da ,'safra 2011/2012 destinadíl' ào ,mercado 
interno, que foi· prejudicàda,em fa.?:ão das adv~rsidades climáticas que afetaril. ~,'produção dos 
insumosnecessáriós à produção de etanol, e está de 'acordo com a Medida Provisória 'nº 615,.de 17· 

, de maio de 2013. ' , I" . , ' 

3.. . A urgência e. reÍevâriciada m~téria: decorrem.,da necessidade, de' 'fazer .com que' os 
recursos da subvenção ,miriimizem os efeitos das, aâversidàdes c.IiÍIiáticas,. que causaiamgrandeS' 
perdas nas lavouras de· cana.:de:,açúcar na Re~ão Norde$te do'País, com ~c()flsequente re.dução de . 
iIJS11mo para a·produção de etano!, possibilitando, assUn, a manl,ltenção' dos' ellJ.pregos.gerados pela 
ilidústria do etanol náqlle1a 'Região. Além disso~ essa medida"à.iudará a P!o~over oa~ásteciineri.to de. 
etanol em volume suficiente para mininiizar às giaÍld~sosdiaçõe~ de preçÓse de of~rta veri.ficadas 
nos. períodos de safra e de entressafra.' ' " '. :' ,,':, 

, ' , 
4., . ESclarece-se que 'a: proposição, está em .çonformidade com o" disposto no ar~. ~62, 
c9mbinado com o' § 3º do art~ 167. da ConstituJçã:o: .'. . . 

.. , ". . . : . 

5." ., Nessas condições, ,te:qdo eIÍl' vista: ,à ,xelev~nci~ e 'ur Anda da' ní~téri~, sub!úeto à 
consideração de Vossa p'xeelênda, 'em 'anexo, propostá de Me id~ Pr Yi~ó.ria,. que yísa' efetivar a 
abertura do referido crédito extraQrdjJiáiib., ' ' , 

Respeitosamente, : , .: 

'., 

·' 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE GESTÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção III 

Das Leis 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

§ 1° É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nO 32, de 2001) . 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda Constitucional nO 
32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3°; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nO 32, de 2001) 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

III - reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 
2001) 

§ 2° Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, lI, IV, V, e 154, lI, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 
editada. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

--
Secretaria ele Ç;estão Legislativa 

cio Congresso Nacional 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE GESTÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 3° As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7°, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 
32, de 2001) 

§ 4° O prazo a que se refere o § 3° contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nO 32, de 2001) 

§ 5° A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

§ 6° Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 7° Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 8° As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 9° Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 
2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nO 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3° até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 32, de 2001) 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

11 - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

1I1 - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

U:\MPVs\Legislacao Citada\622-2013.doc AAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE GESTÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2°,212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem como o disposto no § 4° 
deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5°; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
a, e lI, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 20, de 
1998) 

§ 1 ° - Nenhum investimento cuj a execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade. 

§ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3 ° - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4.° É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e 11, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993) 

II"""' ___ ~_' ""&W="'""""' ___ ""II 

SeerElt!l1rla de Gestão Legislativa 
do Congresso 

;1Jt P li NQ 
~_ •• ~:;'J 

U :\M PVs\Legislacao Citada\622-2013.doc AAS Rubrica: 7



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE GESTÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 615, DE 17 DE MAIO DE 2013. 

Autoriza o pagamento de subvenção economlca aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de 
etanol da região Nordeste e o financiamento da 
renovação e implantação de canaviais com equalização 
da taxa de juros; dispõe sobre os arrarljos de 
pagamento e as instituições de pagamento integrantes 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB; altera a 
Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para autorizar 
a União a emitir; sob a forma de colocação direta, em 
favor da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 
títulos da dívida pública mobiliária federal; e dá outras 
providências. 

Art. 10 Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 
fornecedores independentes de cana-de-açúcar na região Nordeste, afetados pela estiagem 
referente à safra 2011/2012. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 
implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput, 
observado o seguinte: 

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes diretamente ou por 
intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente 
vendida às usinas de açúcar e às destilarias da região Nordeste, excluindo-se a produção 
própria das unidades agroindustriais, e a produção dos respectivos sócios e acionistas; 

H - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e limitada a dez 
mil toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 2011/2012; e 

IH - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à produção da safra 
201112012 efetivamente entregue a partir de 10 de agosto de 2011, observados os limites 
estabelecidos nos incisos I e 11. 

FONTES 

http://wvvvv2.planalto.gov.br/presidencia/legislacao 
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Ofício n° (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em / 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de de 2013. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 622, de 2013, que "Abre crédito extraordinário, em favor de 
Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 380.000.000,00, para viabilizar o pagamento 
de subvenção econômica às unidades industriais produtoras de etanol combustível da Região 
Nordeste". 

À Medida foram oferecidas 11 (onze) emendas e a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização emitiu o Parecer n° 60, de 20 13-CN, que 
conclui pela aprovação da matéria. 

Atenciosamente, 

\ 
Senador nan Calheiros . 

Senado Federal 

vpl/mpv 13-622 
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Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
                                                                         OS: 13991/2013 

Publicado no DSF, de 18/07/2013. 
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